
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA ‘o 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 339/2015 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°4.048 de 18 
iezembro de 2014. 

DECRETA: 

Art. 10. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 

-licitai°, aprovado pela Lei Municipal n° 4.048, de 18 de dezembro de 2014, no valor de 
1.160.000,00 (um milhão, cento e sessenta mil reais), para atender à programação 
stante do Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
srior, igual importância, proveniente de provável excesso de arrecadação da fonte 510 - 
:as - Exercício Poder de Policia, considerando a tendência do exercício nos termos do 
43, § 3° da Lei Federal n°4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de Dezembro de 2015. 

ANDRÉ LUIZ'BESPALEZ ORREA 
Secretário Municipal tl azenda 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 -te 

UMUARAMA 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 339 DE 07/12/2015 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

3Ã0: 	 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
10 001 - COORDENAÇÃO 

• 
- ---- - 

•ICION-AL 
)GRAMÁJICA 

1/4.7CM,i- - O. ive. 

ATIVIDADE/PROJETO 
/OP. ESPECIAL 

v. r 

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	] 

R$ 	600.000,00 • 
452.0006.2.077 

Manutenção 	da 
Secretaria de Serviços 
Públicos 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS 

3.1.90.11.00.00 	FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

510 

452.0006.2.077 
	  Públicos' 

Manutenção 	da 
Secretaria de Serviços 

OBRIGAÇÕES 
3.1.90.13.00.00 	PATRONAIS 

510 R$ 	90.000,00 

452.0006.2.077 
Manutenção 	da 
Secretaria de Serviços 
Públicos 

OBRIGAÇÕES 
3.1.91.13.00.00 	PATRONAIS 

510 R$ 	100.000,00 

•rn-r A c n r Pás i 	Rt 	7SIn 000.00 

GdO: 

IDADE:.  

11.- SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
RODOVIÁRIOS 
11.001. - COORDENAÇÃO 
GERAL - S.M.S.R 

CIONAL 
DGRAMÁTICA  

452.0006.2.207 

ATIVIDADE/PROJETO 
/0P,ESPECIAL 

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

R$ 	180.000,00 Manutenção 	da 
Secretaria de Serviços 
Rodoviários 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS 

3.1.90.11.00.00 	FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

510 

06. - SECRETARIA 
DE FAZENDA 
06.001.- COORDENAÇÃO 

GERAL 	R$ 	180.000,09 

.GÃO: 

TOTAL 

MUNICIPAL 

• .—..— —. 

NCIONAL 
GRAMÁTICA 

Ver" - o.tvi.r 

- ATIVIDADE/PROJETO 
__ESPECIAL 

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	1 

.123.0002.2.019 Manutenção . 	da 
Secretaria de Fazenda 

Á:" CIMENTOS E 
fANTAGENS 

3.1.90.11.00.00 	FIXAS -PESSOAL PESSOAL  
CIVIL 

510 R$ 	190.000100 

- 	 190.000.00—i TrITAI C.FRAI 	1:29 

1 

1 
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